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ESTADO oa p.tnnÍu.l
PRETEITURA MUNICIPAL DA CAMPINA GRANI}E

GABINETE DO PREFEITO

LEI\ J]'

Em,30 de dezembro de 1996

FAZ I}ENOMINÂÇÃO DB RUA E DÁ
OUTRA§ PROYIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPÀL DE CAMPINA GRANDE. faccr
abr- .l. :-lrâ de Vereadores aúrovou- e eu sanciono a sesuinte

LEI

ART. 1o Fica denominada de DR. GUTTEMBERG
F.{ t - : das novas ruas desta cidade.

ART. 20 - Esta Lei entrará em vigor ra data delua publicação

ART:..3o - Revogarn-se as

!- /" t-- '//
Fgtix Araújo Filho/ Prefeito

tr l i i | 1 ,,';:

de 19
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